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PARTE A

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Alvará (extracto) n.o 47/2007
Por alvará de 6 de Março de 2007:

Ordem do Infante D. Henrique
Grã-Cruz

Embaixadora Pascoela Barreto, de nacionalidade timorense.

9 de Maio de 2007. — O Secretário-Geral das Ordens, Arnaldo Pereira Coutinho.

PARTE C

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 10 253/2007

Por meu despacho de 7 de Maio de 2007, é nomeada definitivamente
na categoria de técnica superior de 2.a classe, da carreira técnica
superior, em lugar vago do quadro de pessoal da Secretaria-Geral
da Presidência do Conselho de Ministros a licenciada Aida Maria
de Matos Saúde Rodrigues, na sequência do processo de reclassi-
ficação, ficando dispensada do exercício do período probatório, nos
termos do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, consideran-
do-se exonerada do lugar de assistente administrativa que ocupava
no mesmo quadro de pessoal.

A presente nomeação produz efeitos a 1 de Maio de 2007. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Maio de 2007. — O Secretário-Geral, José M. Sousa Rego.

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Acordo n.o 53/2007

Acordo de colaboração para construção das novas oficinas municipais
2.a fase (serviço de armazém), no município do Cadaval

Aos 30 dias do mês de Janeiro de 2007, entre a directora-geral
das Autarquias Locais e a vice-presidente da Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, da
parte da administração central, e o município do Cadaval, represen-
tado pelo presidente da Câmara Municipal, é celebrado um acordo
de colaboração de cooperação técnica e financeira, integrado no
regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro,
que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do acordo

Constitui objecto do presente acordo de colaboração a construção
das novas oficinas municipais — 2.a fase (serviço de armazém), no
município do Cadaval, cujo investimento elegível ascende a E 232 466.

Cláusula 2.a

Período de vigência do acordo

1 — O presente acordo produz efeitos a partir do momento da
sua assinatura e cessa em 31 de Dezembro de 2007.

2 — São elegíveis as despesas realizadas desde 1 de Janeiro de
2006.

Cláusula 3.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Compete aos serviços da administração central contratantes:

a) Acompanhar a execução física e financeira dos trabalhos, verificar
a colocação, no local de construção, de painel de divulgação do finan-
ciamento obtido, visar os autos de medição e verificar as facturas
através da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional
de Lisboa e Vale do Tejo (CCDRLVT);

b) Processar, através da Direcção-Geral das Autarquias Locais, a
comparticipação financeira da administração central sobre os autos
visados pela CCDRLVT e na proporção do financiamento aprovado.
Estes pagamentos têm por base os projectos que tenham obtido o
parecer favorável da CCDRLVT;

c) Prestar, na medida das suas possibilidades, através da CCDRLVT
apoio técnico à Câmara Municipal outorgante, designadamente no
lançamento do concurso e fiscalização da obra.

2 — Cabe à Câmara Municipal contratante exercer os poderes que
integram a sua qualidade de dono da obra, nomeadamente:

a) Elaborar e aprovar os respectivos estudos e projectos de exe-
cução, bem como recolher os pareceres técnicos que forem exigidos
por lei;

b) Tomar as iniciativas conducentes à abertura de concurso para
a adjudicação da obra;

c) Organizar o dossier do projecto de investimento, devendo, em
caso de execução da obra por administração directa, ser dado cum-
primento ao despacho n.o 13 536/98 (2.a série), do Secretário de Estado
da Administração Local e Ordenamento do Território, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 179, de 5 de Agosto de 1998;

d) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação
do financiamento obtido, nos termos do disposto no despacho
n.o 11/90, de 15 de Abril, do Secretário de Estado da Administração
Local e Ordenamento do Território, publicado no Diário da República,
2.a série, de 4 de Maio de 1990;

e) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito, soli-
citar o apoio técnico da CCDRLVT, de acordo com o disposto neste
acordo;

f) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e, uma
vez visados, proceder ao pagamento na proporção correspondente
à participação financeira de sua responsabilidade;

g) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e defi-
nitiva da obra.

Cláusula 4.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — A participação financeira da Presidência do Conselho de Minis-
tros, dotação da Direcção-Geral das Autarquias Locais, contempla
os encargos da Câmara Municipal do Cadaval com a execução do




